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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	
Rubrica

-	 -	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Pri'..esso nq	 10950.002409/92-40

Sessão n2::	 21 de outubro de 1991 	 ACORDA° no 202-07.231
Recurso no :	 96.554
Recorrente:	 YOSHIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Recorrida 2	 DRF em Maringá - PR

ITR	 RETIFICAÇRO DE LANÇAMENTO - Nos termos do
147	 do CTN, só é	 possível	 quando,

cumulativamente, se verifique erro na declaração e
que	 seja solicitada antes de	 notificado	 o
lancamento. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por YOSHIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sess3es„ em 21 .e outubro de 1991.
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Osvaldo Tancredo de 	 - Relator

,

// #
Adrian Queiroz de Carvalho - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

•

!"::3 .1 	 1:11	 AU DE: In -9 jilly 19,95
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros El. io
ROthe, Antonio Carlos Dueno Ribeiro, José de Almeida Coelho,
Tarasio Campeio Borges, José Cabral Garofano e Daniel Correa
Homem de Carvalho.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

~4.-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
.:::áMN

.'"...Pr-ÁI.esso no 	 10950.002409/92-40

. Recurso no n	 96.554
Acórdão no:	 202-07.231 .

Recorrenten	 YOSHIDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

RELATORIO

A empresa acima identificada impug p ou o lançamento
constante da Notificaçgo/Comprovante de fls. 02, de que tomou 	 I
ci .Oncia em 13.11.92, na qual era exigido o recolhimento do
crédito tributário no valor ali indicado, sob a alegaçgo de que,
na Deciaraçgo Anual de Informa0es-DAI, n go constou a área de
pastagens plantadas, quadro 06, item 42. Anexou à impugnaçgo a DP
do INCRA de 1992.

1

Diz a decisgo recorrida que, da análise dos
elementos constantes do pro(::esso, conclui-se:: 	 .

I
a)	 preliminarmente,	 cabe esclarecer	 que	 o

lançamento do I11 2 foi realizado com base nas informaçffes
prestadas pela contribuinte na Deciaraç go Anual de Informaçffes -
DAI, fls. 03, apresentada em 22.06.92, em cuja 'i <:3. 	 • nãO
Consta a :1 li 	 sobre pastagens plantadasp

. b) o art. 147 do CT• disciplina o lançamento a ser
feito com base na deciaraçâo do sujeito passivo ou de terceiro e
seus parágrafos 12 e 22 disciplinam a retificaç go da referida
deciaraçgw,: e

I
c) a retificaçgo da deciaraçgo, por iniciativa do	

1
sujeito passiva (o próprio declarante), quando vise a reduzir ou
excluir tributo, só é admissivel mediante comprovaç go do erro em
que se funde, e antes da notificaçgo do lançamento.

•

	

	 Verifica-se mais que o pedido de 03.12.92 é
posterior â notificaç gg do lançamento, ocorrida em :i.

 :1. li a revisgo de oficio pela autoridade
administrativa, por n go estar caracterizado erro de fato, como
prev0. o citado art. 147 do CTN.

Finaliza declarando que a DP apresentada junto ao
INCRA servirá para atualizar o cadastro para o atendimento de
outras funOes, estabelecidas no art. 22 do Decreto n2 72.106/73,
que regulamentou a Lei n2 5.868/72„ conforme 111 i''( o parágrafo
2q do art. lg da Lei n2 8.022/90.

d_
Em face dessas consideraçbes, toma conhecimento da

/ /'„,„impugnag go, pata i pdeferi-la e manter integralmente o lançamento
. de fls. 02.
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i

1:::m	 recurso	 tempestivo a este	 Conselho,	 tYl.

recorrente, depois de.historiar os fatos aqui já relatados, diz
.	 que, em que pese o embasamento da deciso, já havia cadastramento

anterior da área que delineava sua utílizaço, e o art. 1•9 do
. mesmo cm st 'prev0 a hipÓtese de reviso do lançamento de oficio,

	

	 IIquando se constata erro ou omisso„ o que ocorreu no presente
caso,com a omiss,5Xo já consignada na impugnaçJo. 	 1

Acrescenta . que, diante da situaço fática, a
prevalecer a decisb recorrida, verificar-se-á violacWo	 dc:.
principio da igualdade, ou de garantia constitucional da
isonomia, com exacerbada penalidade e prejuizo á recorrente, que
deve merecer tratamento igualitário para situaço identica, haja
vista que existe cadastro anterior dessa mesma área, n.Wo podendo
agora haver aumento de imposto, com a mesma utilizaçWo e
aproveitamento da área.

	

. ..	 Pede o acatamento do presente recurso.

E o relatório.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESndN.Ã,

Pr-lccesso	 10950.002409/92-40
AcórdNo ngx	 202-07.231

•VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

•

Em face do que se acha comprovado nos autos, tenho
por incensurável a decisão recorrida.

Nos termos expressos no art. 147 do CT•, em que se
fundamenta a referida decisão, a retificaçãb solicitada só é
admissível "mediante comprovação do erro em que se funde, e antes
de notificado o lançamento."

Note-se que as condiOes para a citada retificação
não são alternativas, mas cumulativasg ainda que, para
argumentar, se admita a ocorrOncia de erro (no caso, no máximo,
houve omiss(o), verifica-se que o pedido de retificação ocorreu
A1 isf2 A 1 2j1....!..:35A.52 do lançamento, lançamento esse que, aliás, foi
efetuado com base nas deciaraçbes do suieito passivo.

Assim sendo, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 21 de outubro de 1994.

OSVALDO TANCREDO DE OLIV::..;:A

•


